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Anexo I 

Critérios Quantitativos, Qualitativos e  

Indicadores de Gestão  

 

O Anexo I do Regulamento do Plano de Gestão Administrativa – PGA estabelece 

orientação aos Órgãos Colegiados, mormente ao Conselho Deliberativo, na fixação dos 

critérios quantitativos e qualitativos que nortearão as despesas administrativas, bem 

como orienta a Diretoria-Executiva quanto aos indicadores de gestão que possam 

permitir clara avaliação das despesas administrativas realizados pelo Mongeral Aegon 

Fundo de Pensão – MAG Fundo de Pensão. 

A seguir, listamos as atribuições dos órgãos colegiados quanto aos critérios e 

indicadores. 

 

A) CONSELHO DELIBERATIVO 

De acordo com o Art. 7 da Resolução CNPC nº 62/2024 e o Art. 15 do Regulamento do PGA do 

MAG Fundo de Pensão, caberá ao Conselho Deliberativo fixar os critérios quantitativos e 

qualitativos das despesas administrativas de modo a permitir melhor avaliação dos gastos 

realizados pela Entidade. 

 

B) DIRETORIA-EXECUTIVA 

De acordo com o Art. 15 do Regulamento do PGA do MAG Fundo de Pensão, cabe à Diretoria-

Executiva definir os indicadores de gestão para clara avaliação das despesas administrativas. 

 

C) CONSELHO FISCAL  

Conforme disposto no Art. 8 da Resolução CNPC nº 62/2024 e Art. 35 do Regulamento do PGA 

do MAG Fundo de Pensão, o Conselho Fiscal é o órgão responsável pelo acompanhamento e 

controle da execução orçamentária e dos indicadores de gestão das despesas administrativas, 

inclusive quanto aos limites e critérios quantitativos e qualitativos, além das metas estabelecidas 

para os indicadores aprovados pelo Conselho Deliberativo. 

 

I - INDICADORES DE GESTÃO: 
 

⮚Taxa de administração em relação ao total de participantes e assistidos (per capita) 

– mede o valor médio da receita administrativas custeada pela rentabilidade do saldo 

de cada participante. 
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⮚Taxa de administração em relação aos recursos garantidores dos planos de 

benefícios de caráter previdenciário – mede o percentual da receita administrativa de 

investimentos em relação aos recursos garantidores. 

 

⮚Taxa de carregamento em relação ao total de participantes e assistidos (per capita) 

– mede o valor médio da receita administrativas custeada pelas contribuições de cada 

participante. 

 

⮚Taxa de carregamento em relação ao total de contribuições e benefícios do plano – 

mede o percentual da receita administrativa custeada pelas contribuições e benefícios 

dos planos. 

 

⮚Custo Administrativo em relação ao total de participantes e assistidos (per capita) –

mede o valor médio com a administração em relação ao quantitativo dos Participantes 

e Assistidos. 

 

⮚Custo Administrativo em relação aos recursos garantidores dos planos de benefícios 

de caráter previdenciário – mede o percentual do custo da administração em relação 

aos recursos garantidores. 

 

⮚Custo Administrativo em relação ao ativo total – mede o percentual do custo da 

administração em relação ao ativo. 

 

⮚Custo Administrativo em relação ao fundo administrativo dos planos de benefícios 

de caráter previdenciário – mede o percentual do custo da administração em relação 

ao fundo administrativo. 

 

⮚Custo Administrativo em relação às receitas da gestão administrativa – mede o fator 

de proporção do custo da administração em relação as receitas de custeio 

administrativo. 

 

⮚Custo Administrativo em relação ao valor estabelecido para o exercício (orçado) – 

mede o percentual atingido das despesas executadas, frente ao total orçado para o 

exercício. 

 

⮚Custo com despesas com pessoal em relação às receitas da gestão administrativa – 

mede o percentual das despesas de pessoal custeada pelas receitas administrativas. 

Não aplicável ao MAG Fundo de Pensão. 

 

⮚Custo com despesas com pessoal em relação ao custo da gestão administrativa total 

– mede o percentual das despesas de pessoal do total de despesas administrativas. Não 

aplicável ao MAG Fundo de Pensão. 

 

⮚A evolução dos fundos administrativos – mede o percentual de crescimento do fundo 

administrativo. 
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II - CRITÉRIOS QUALITATIVOS: 
 
Os critérios qualitativos são os atributos que tornam as informações relacionadas às despesas 

administrativas úteis para os usuários da informação, devendo ser observadas as seguintes 

características qualitativas: 

➢ Compreensibilidade: As informações apresentadas sobre as despesas administrativas 

devem ser prontamente entendidas pelos usuários da informação;  

 

➢ Relevância: As informações são relevantes quando podem influenciar as decisões 

econômicas dos usuários, ajudando-os a avaliar o impacto de eventos passados, 

presentes ou futuros, ou confirmando ou corrigindo as suas avaliações anteriores; 

 

➢ Confiabilidade: Para ser útil, a informação sobre as despesas administrativas deve ser 

confiável, ou seja, deve estar livre de erros ou vieses relevantes e representar 

adequadamente aquilo que se propõe;  

 

➢ Comparabilidade: a mensuração e apresentação dos efeitos financeiros das despesas 

administrativas no patrimônio do MAG Fundo de Pensão devem ser feitas de modo 

consistente, ao longo dos diversos períodos. 

 
III - CRITÉRIOS QUANTITATIVOS: 
 
Os critérios quantitativos são pertinentes à mensuração do porte e complexidade do MAG 

Fundo de Pensão, que auxilia na determinação adequada dos critérios e limites dos indicadores 

de Gestão da Entidade. 

⮚ Os recursos garantidores dos planos de benefícios de caráter previdenciário 

administrados – O total de recursos garantidores dos planos, conta de disponível 

somado aos investimentos descontados os exigíveis operacional e contingencial. 

 

⮚ As contribuições e os benefícios concedidos – O total de contribuições realizadas nos 

planos somado ao total de benefícios pagos pelos planos de benefícios previdenciários. 

 

⮚ A quantidade e a modalidade dos planos de benefícios de caráter previdenciário 

administrados – Quantidade de planos de Benefício Definido (BD), Contribuição 

Definida (CD) e Contribuição Variável (CV). 

 

⮚ O número de participantes e assistidos – Quantidade de participantes e Assistidos 

dos planos de benefícios previdenciários. 

 

⮚ A utilização dos fundos administrativos – Opção pela utilização de recursos do fundo 

administrativo, quando as despesas superam as receitas administrativas. 

 

⮚ As fontes de custeio administrativo – Apresentação das fontes de custeio 

administrativas, presente nos planos de custeio. 
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⮚ A forma de gestão dos investimentos – Apresentação das formas de gestão dos 

investimentos, presente na Política de Investimentos. 

 

DEFINIÇÕES: 

 

As definições a seguir têm o objetivo de atender, para o ano de 2026, às exigências do 

Regulamento do Plano de Gestão Administrativa - PGA do Mongeral Aegon Fundo de Pensão, 

aprovado em 18/12/2009 pelo Conselho Deliberativo. 

 
1. DESPESAS  

 
O PGA suportará todas as despesas do MAG Fundo de Pensão para a manutenção da gestão 

administrativa. 

Os limites para cada despesa serão definidos na peça orçamentária aprovada pelo Conselho 

Deliberativo. As metas/limites dos indicadores de gestão foram avaliadas a partir das 

informações dos balancetes (junho/2025 projetados para dezembro/2025) das entidades, 

disponível como dados abertos no site da PREVIC. Os valores aprovados pelo Conselho, 

consideram as EFPC de Patrocínio predominante privado, instituído e público, das entidades 

classificadas como S4, que é o grupo em que o MAG Fundo de Pensão está inserido. Os 

indicadores foram determinados utilizando a média das entidades com patrimônio equivalente 

ao do MAG Fundo de Pensão, de até R$ 300 milhões de patrimônio. 

 

2. INDICADORES PGA  
 

2.1 - Indicadores de Gestão 

 

2.1.1 a) Taxa de administração em relação ao total de participantes e assistidos ≤ R$ 
471,97 a.a. ou R$ 39,33 a.m. 

 

𝑨𝒅𝒎𝑷𝒂𝒓𝒕 =
𝑻𝒂𝒙𝒂𝒂𝒅𝒎

𝑷𝒂𝒓𝒕
 

 

Sendo:  

 Taxaadm = Taxa Administrativa (conta 
4.01.02.01) 

Part = Quantidade de Participantes Ativos e 
Assistidos 
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2.1.1 b) Taxa de administração em relação aos Recursos Garantidores ≤ 0,64% a.a. ou 
0,05% a.m. 

 

𝑨𝒅𝒎𝑹𝒆𝒄𝑮 =
𝑻𝒂𝒙𝒂𝒂𝒅𝒎

𝑹𝒆𝒄𝑮𝒂𝒓
 

 

Sendo:  

 Taxaadm = Taxa Administrativa (conta 
4.01.02.01) 

RecGar = Recursos Garantidores (Patrimônio 
de Cobertura – conta contábil 2.3.1). 

 

2.1.2 a) Taxa de carregamento em relação ao total de participantes e assistidos ≤ R$ 
726,12 a.a. ou R$ 60,51 a.m. 

 

𝑪𝒂𝒓𝒓𝒆𝒈𝑷𝒂𝒓𝒕 =
𝑻𝒂𝒙𝒂𝑪𝒂𝒓

𝑷𝒂𝒓𝒕
 

 

Sendo:  

 Taxacar = Taxa Carregamento (conta 
4.01.01.01) 

Part = Quantidade de Participantes Ativos e 
Assistidos 

2.1.2 b) Taxa de carregamento em relação às contribuições e benefícios ≤ 5,29% a.a. 
ou 0,44% a.m. 

 

𝑪𝒂𝒓𝒓𝒆𝒈𝑪𝒐𝒏𝒕𝒓𝑩𝒆𝒏𝒆𝒇 =
𝑻𝒂𝒙𝒂𝑪𝒂𝒓

𝑪𝒐𝒏𝒕𝒓𝒊𝒃 + 𝑩𝒆𝒏𝒆𝒇
 

 

Sendo:  

 Taxacar = Taxa Carregamento (conta 
4.01.01.01)  

Contrib = Contribuições dos Participantes, 
Patrocinadoras e Assistidos (conta 3.01.01). 

Benef = Benefícios pagos no plano (conta 
3.2.1). 

 

 

2.1.3 a) Custo administrativo em relação em relação ao total de participantes e 
assistidos ≤ R$ 1.675,30 a.a. ou R$ 139,61 a.m. 
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𝑪𝒖𝒔𝒕𝑷𝒂𝒓𝒕 =
𝑪𝒖𝒔𝒕𝒂𝒅𝒎

𝑷𝒂𝒓𝒕
 

 

Sendo:  

 Custadm = Custo administrativo (conta 
4.02.01) 

Part = Quantidade de Particicipantes Ativos e 
Assistidos 

 

 
 
2.1.3 b) Custo administrativo em relação aos Recursos Garantidores ≤ 2,26% a.a. ou 

0,19% a.m. 
 

𝑪𝒖𝒔𝒕𝑹𝒆𝒄𝑮 =
𝑪𝒖𝒔𝒕𝒂𝒅𝒎

𝑹𝒆𝒄𝑮𝒂𝒓
 

 

 

Sendo:  

 Custadm = Custo administrativo (conta 
4.02.01) 

RecGar = Recursos Garantidores (Patrimônio 
de Cobertura – conta contábil 2.3.1). 

 

2.1.3 c) Custo Administrativo em relação aos Ativo Total ≤ 2,06% a.a. ou 0,17% a.m. 
 

𝑪𝒖𝒔𝒕𝑨𝒕𝒊𝒗𝒐 =
𝑪𝒖𝒔𝒕𝒂𝒅𝒎

𝑻𝑨𝒕𝒊𝒗𝒐
 

 

Sendo:  

 Custadm = Custo administrativo (conta 
4.02.01) 

TAtivo = Total de Ativos em caixa e investidos 
referente ao Patrimônio Previdencial. (conta 
1.0) 

 

 

2.1.3 d) Custo Administrativo em relação fundo administrativo dos planos de benefícios de 
caráter previdenciário ≤ 74%. 

 

Docusign Envelope ID: 22AF9FB9-10C2-4FAE-9E52-B69984BB7DF2



𝑪𝒖𝒔𝒕𝑭𝑨𝒅𝒎 =
𝑪𝒖𝒔𝒕𝒂𝒅𝒎

𝑭𝑨𝒅𝒎
 

 

Sendo:  

 Custadm = Custo administrativo (conta 
4.02.01) 

FAdm = Fundo Administrativo. (2.3.2.2) 

 

 2.1.3 e) Custo Administrativo em relação ao Total das Receitas Administrativas ≤ 116,69% a.a. 

𝑪𝒐𝒃𝒆𝒓𝑹𝒆𝒄𝒑𝒈𝒂 =
𝑪𝒖𝒔𝒕𝒂𝒅𝒎

𝑹𝒆𝒄𝒑𝒈𝒂
 

 

Sendo:  

 Custadm = Custo administrativo (conta 
4.02.01) no ano. 

Recpga = receita total PGA (fontes de 
custeio: participantes, instituidores, 
investimento, fundo administrativo e pró-
labore seguradora) no ano (conta 4.1). 

 

2.1.3 f) Custo Administrativo em relação ao Total do valor estabelecido no exercício ≤ 
100% 

𝑪𝒐𝒃𝒆𝒓𝑫𝒆𝒔𝒑𝑶𝒓ç𝒂𝒅𝒂 =
𝑪𝒖𝒔𝒕𝒂𝒅𝒎

𝑫𝒆𝒔𝒑𝒆𝒔𝒂 𝑶𝒓ç𝒂𝒅𝒂
 

 

Sendo:  

 Custadm = Custo administrativo (conta 
4.02.01) no ano. 

Despesa Orçada = Despesa orçada para o 
exercício. 

 
2.1.4 a) Custo com despesas com pessoal em relação as receitas de gestão 
administrativa. Não aplicável ao MAG Fundo de Pensão. 

 

𝑪𝒐𝒃𝒆𝒓𝑫𝒆𝒔𝒑𝒑𝒆𝒔𝒔𝒐𝒂𝒍 =
𝑪𝒖𝒔𝒕𝒑𝒆𝒔𝒔𝒐𝒂𝒍

𝑹𝒆𝒄𝒑𝒈𝒂
 

 

Sendo:  

Docusign Envelope ID: 22AF9FB9-10C2-4FAE-9E52-B69984BB7DF2



 Custpessoal = Custo de pessoal (conta 
4.2.01.01) no ano. 

Recpga = receita total PGA (fontes de 
custeio: participantes, instituidores, 
investimento, fundo administrativo e pró-
labore seguradora) no ano. 

2.1.4 b) Custo com despesas com pessoal em relação ao custo da gestão administrativa 
total. Não aplicável ao MAG Fundo de Pensão. 

 

𝑪𝒐𝒃𝒆𝒓𝑫𝒆𝒔𝒑𝒑𝒈𝒂 =
𝑪𝒖𝒔𝒕𝒑𝒆𝒔𝒔𝒐𝒂𝒍

𝑪𝒖𝒔𝒕𝒑𝒈𝒂
 

 

Sendo:  

 Custpessoal = Custo de pessoal (conta 
4.2.01.01) no ano. 

Recpga = receita total PGA (fontes de 
custeio: participantes, instituidores, 
investimento, fundo administrativo e pró-
labore seguradora) no ano. 

 
2.1.5 b) Evolução percentual fundo administrativo ≥ 5% 

 

𝑬𝒇𝒑𝒈𝒂 =
𝑺𝒅𝒆𝒙𝒆𝒓𝒄𝒊𝒄𝒊𝒐 𝒂𝒕𝒖𝒂𝒍 − 𝑺𝒅𝒆𝒙𝒆𝒓𝒄𝒊𝒄𝒊𝒐 𝒂𝒏𝒕𝒆𝒓𝒊𝒐𝒓

𝑺𝒅𝒆𝒙𝒆𝒓𝒄𝒊𝒄𝒊𝒐 𝒂𝒏𝒕𝒆𝒓𝒊𝒐𝒓
 

 
Sendo: Efpga = evolução percentual do 
fundo PGA no ano 
 Sdexecicioatual = saldo do fundo PGA em 
dezembro do ano corrente (conta 
contábil 2.3.2.2) 
 Sdexercicioanterior = saldo do fundo PGA 
em dezembro do ano anterior (conta 
contábil 2.3.2.2) 
 

Objetivo: exigir que, ao longo de 12 meses, o fundo administrativo não seja reduzido 
em mais de 10% em relação ao período anterior. O indicador visa preservar a 
segurança financeira das reservas do PGA. 

 

2.2 - Indicadores Qualitativos 

a) Disponibilizar o Relatório dos Auditores Independentes no portal do MAFP 
(https://www.magfundodepensao.com.br) até 31 de março do ano vigente; 

Objetivo: agregar confiabilidade no gerenciamento do PGA. 
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b) Disponibilizar os critérios qualitativos e quantitativos do PGA 
(https://www.magfundodepensao.com.br)), aprovados pelo Conselho 
Deliberativo, no portal do MAFP até 31 de janeiro do ano vigente; 

Objetivo: exigir transparência nos gastos. Atende Resolução CNPC 62/2024. 

c) Disponibilizar as Atas de Diretoria-Executiva, Conselho Deliberativo e Conselho 
Fiscal, na área restrita do portal do MAFP 
(https://www.magfundodepensao.com.br); 

Objetivo: Promover a comparabilidade entre as ações da Diretoria-Executiva, em 
consonância às deliberações dos Conselhos. 

d) Disponibilizar o Plano de Custeio Anual do portal do MAFP 
(https://www.magfundodepensao.com.br)) até 31 janeiro do ano vigente; 

Objetivo: Demonstrar as taxas administrativas que serão cobradas no exercício. 

 

2.3 - Indicadores Quantitativos 

a) Os recursos garantidores dos planos de benefícios de caráter previdenciário 
administrados  

𝑹𝒆𝒄𝑮𝒂𝒓 = 𝑨𝒕𝒊𝒗𝒐𝒅𝒊𝒔𝒑 + 𝑨𝒕𝒊𝒗𝒐𝒊𝒏𝒗 − 𝑬𝒙𝒊𝒈𝒐𝒑𝒆𝒓

− 𝑬𝒙𝒊𝒈𝒄𝒐𝒏𝒕𝒊𝒏𝒈 

 

Sendo:  

Recursos Garantidores = soma dos valores 
correspondentes à operação abaixo, 
considerando apenas as rubricas dos planos 
de benefícios de caráter previdenciário sob 
gestão da EFPC. 

Ativo disp = Ativo disponível (conta 1.1) 

Ativo inv = Ativo investido (conta 1.2.3) 

Exig oper = Exigível Operacional (conta 2.1) 

Exig conting = Exigível Contingencial (conta 
2.2) 

A conta dos Recursos Garantidores resulta no 
Patrimônio de Cobertura (conta 2.3.1) 

 

b) As contribuições e os benefícios concedidos 

 

𝑪𝒐𝒏𝒕𝒓𝒊𝒃 +  𝑩𝒆𝒏𝒆𝒇 , onde 
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𝑪𝒐𝒏𝒕𝒓𝒊𝒃 = 𝑪𝒐𝒏𝒕𝒓𝒊𝒃𝒑𝒂𝒓𝒕 + 𝑪𝒐𝒏𝒕𝒓𝒊𝒃𝒑𝒂𝒕𝒓𝒐𝒄

+ 𝑪𝒐𝒏𝒕𝒓𝒊𝒃𝑨𝒔𝒔𝒊𝒔𝒕 + 𝑪𝒐𝒏𝒕𝒓𝒊𝒃𝒕𝒆𝒓𝒄  
 

𝑩𝒆𝒏𝒆𝒇 = 𝑩𝒆𝒏𝒆𝒇𝒂𝒑𝒐𝒔𝒑𝒓𝒐𝒈 + 𝑩𝒆𝒏𝒆𝒇𝒂𝒑𝒐𝒔𝒊𝒏𝒗

+ 𝑩𝒆𝒏𝒆𝒇𝒑𝒆𝒏𝒔 
 

Sendo:  

 Contrib = Contribuições dos Participantes, 
Patrocinadoras e Assistidos (conta 3.1). 

Benef = Benefícios pagos no plano (conta 
3.2.1). 

 

c) A quantidade e a modalidade dos planos de benefícios de caráter previdenciário 
administrados 

 

𝑷𝒍𝒂𝒏𝒐𝒔 = 𝑷𝒍𝒂𝒏𝒐𝑩𝑫 + 𝑷𝒍𝒂𝒏𝒐𝑪𝑫 + 𝑷𝒍𝒂𝒏𝒐𝑪𝑽 
  

Sendo: Planos = Total de Planos 

 PlanoBD = Total de Planos de Benefício 
Definido (BD) 

PlanoCD = Total de Planos de Contribuição 
Definida (CD) 

PlanoCV = Total de Planos de Contribuição 
Variável (CV) 

 

d) O número de participantes e assistidos  

 

𝑷𝒂𝒓𝒕 = 𝑷𝒂𝒓𝒕𝑨𝒕𝒊𝒗𝒐𝒔 + 𝑷𝒂𝒓𝒕𝑨𝒔𝒔𝒊𝒔𝒕 
 

Sendo:  

 Part = Quantidade de Particicipantes Ativos e 
Assistidos 

 Part ativos = Particicipantes Ativos 

 Part Assist = Particicipantes Assistidos 

 

e) A utilização dos fundos administrativos - Despesa Adm > Receita Adm 
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𝑪𝒐𝒃𝒆𝒓𝑫𝒆𝒔𝒑𝒑𝒈𝒂 =
𝑪𝒖𝒔𝒕𝒂𝒅𝒎

𝑹𝒆𝒄𝒑𝒈𝒂
 

 

Sendo:  

 Custadm = Custo administrativo (conta 
4.02.01) no ano. 

Recpga = receita total PGA (participantes, 
patrocinadores, instituidores, investimento e 
pro labore seguradora) no ano (conta 4.1). 

Objetivo: estabelecer o máximo de gastos administrativos da Entidade, frente as 
receitas administrativas, priorizando sempre a manutenção dos recursos 
constituídos no Fundo Administrativo. Quando o indicador apresenta resultado 
maior que 1 significa que estão sendo utilizados recursos do Fundo Administrativo. 

 

A meta de rentabilidade da carteira de aplicações do fundo PGA será definida em sua 
política de investimentos. 

Este documento é parte integrante do orçamento do Plano de Gestão Administrativa - PGA 
do MAG Fundo de Pensão do ano de 2026. Foi aprovado pelo Conselho Deliberativo por meio 
da Ata nº       /2025, de 15/12/2025, entrando em vigor a partir de 1º de janeiro do ano 
subsequente a sua aprovação. 
 

Base legal 

➢ Artigo 24 da Resolução do CNPC 43, de 06 de agosto de 2021; 
➢ Resolução CNPC nº 62/2024, de 19 de dezembro de 2024; 
➢ Inciso I, do Art. 179, da Resolução PREVIC n.º 23, de 14 de agosto de 2023. 

 
 
 
 

Rio de Janeiro-RJ, 15 de dezembro de 2025 

 

 

 

Arthur de Araujo Godinho Luzia    Luís Ricardo Marcondes Martins 

            Gerente Atuarial                      Diretor-Superintendente 
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A tabela benchmark dos limites para os indicadores de gestão foi gerada a partir das informações 

dos balancetes (junho/2025 projetados para dezembro/2025) das entidades, disponível como 

dados abertos no site da PREVIC. A tabela considera as EFPC classificadas como S4, que é o grupo 

em que o MAG Fundo de Pensão está classificado. Para a avaliação dos indicadores foi utilizado 

as entidades com patrimônio equivalente ao do MAG Fundo de Pensão, de até R$ 300 milhões. 
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ANEXO 1 – Dados realizados em 2025 consolidado (posição 

outubro/25 projetados até dezembro/2025) 

 
2.1 - Indicadores de Gestão 2025 

 

2.1.1 a)     Taxa de administração em relação ao total de participantes e assistidos ≤ R$ 
471,97 a.a. 

 

𝑨𝒅𝒎𝑷𝒂𝒓𝒕 =
𝑻𝒂𝒙𝒂𝒂𝒅𝒎

𝑷𝒂𝒓𝒕
 

 

𝑨𝒅𝒎𝑷𝒂𝒓𝒕 =
 𝑹$   𝟒𝟒. 𝟎𝟖𝟏, 𝟓𝟕  

𝟒. 𝟐𝟏𝟏
 

 

𝑨𝒅𝒎𝑷𝒂𝒓𝒕 =    𝑹$ 𝟏𝟎, 𝟒𝟕   a.a. 

2.1.1 b) Taxa de administração em relação aos Recursos Garantidores ≤ 0,64%a.a.  
 

𝑨𝒅𝒎𝑹𝒆𝒄𝑮 =
𝑻𝒂𝒙𝒂𝒂𝒅𝒎

𝑹𝒆𝒄𝑮𝒂𝒓
 

 

𝑨𝒅𝒎𝑹𝒆𝒄𝑮 =
𝑹$   𝟒𝟒. 𝟎𝟖𝟏, 𝟓𝟕 

   𝑹$ 𝟏𝟖𝟐. 𝟎𝟎𝟐. 𝟏𝟒𝟕, 𝟒𝟏  
 

 

𝑨𝒅𝒎𝑹𝒆𝒄𝑮 = 𝟎, 𝟎𝟐% 𝒂. 𝒂. 

 

2.1.2 a)     Taxa de carregamento em relação ao total de participantes e assistidos ≤ 
R$726,12 

 

𝑪𝒂𝒓𝒓𝒆𝒈𝑷𝒂𝒓𝒕 =
𝑻𝒂𝒙𝒂𝑪𝒂𝒓

𝑷𝒂𝒓𝒕
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𝑪𝒂𝒓𝒓𝒆𝒈𝑷𝒂𝒓𝒕 =
   𝟖𝟑. 𝟑𝟕𝟗, 𝟎𝟗  

𝟒. 𝟐𝟏𝟏
 

 

𝑪𝒂𝒓𝒓𝒆𝒈𝑷𝒂𝒓𝒕 =    𝟏𝟗, 𝟖𝟎  a.a. 

2.1.2 b)     Taxa de carregamento em relação às contribuições dos participantes ≤ 
5,29%a.a. 

 

𝑪𝒂𝒓𝒓𝒆𝒈𝑪𝒐𝒏𝒕𝒓𝑩𝒆𝒏𝒆𝒇 =
𝑻𝒂𝒙𝒂𝑪𝒂𝒓

𝑪𝒐𝒏𝒕𝒓𝒊𝒃 + 𝑩𝒆𝒏𝒆𝒇
 

 

𝑪𝒂𝒓𝒓𝒆𝒈𝑪𝒐𝒏𝒕𝒓𝑩𝒆𝒏𝒆𝒇 =
  𝟖𝟑. 𝟑𝟕𝟗, 𝟎𝟗  

 𝟑𝟕. 𝟖𝟕𝟕. 𝟓𝟏𝟏, 𝟒𝟗 
 

                  

                𝑪𝒂𝒓𝒓𝒆𝒈𝑪𝒐𝒏𝒕𝒓𝑩𝒆𝒏𝒆𝒇 =   𝟎, 𝟐𝟐%   𝒂. 𝒂. 

 

2.1.3 a)   Custo administrativo em relação em relação ao total de participantes e 
assistidos ≤ R$ 1.675,30 a.a. 

 

𝑪𝒖𝒔𝒕𝑷𝒂𝒓𝒕 =
𝑪𝒖𝒔𝒕𝒂𝒅𝒎

𝑷𝒂𝒓𝒕
 

 

𝑪𝒖𝒔𝒕𝑷𝒂𝒓𝒕 =
 𝟓. 𝟔𝟔𝟏. 𝟏𝟗𝟓, 𝟗𝟗 

𝟒. 𝟐𝟏𝟏
 

 
𝑪𝒖𝒔𝒕𝑷𝒂𝒓𝒕 = 𝟏. 𝟑𝟒𝟒, 𝟑𝟖 
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2.1.3 b)   Custo administrativo em relação aos Recursos Garantidores ≤ 2,26%a.a.  
 

𝑪𝒖𝒔𝒕𝑹𝒆𝒄𝑮 =
𝑪𝒖𝒔𝒕𝒂𝒅𝒎

𝑹𝒆𝒄𝑮𝒂𝒓
 

 

𝑪𝒖𝒔𝒕𝑹𝒆𝒄𝑮 =
𝟓. 𝟔𝟔𝟏. 𝟏𝟗𝟓, 𝟗𝟗

 𝟏𝟖𝟐. 𝟎𝟎𝟐. 𝟏𝟒𝟕, 𝟒𝟏 
 

 
𝑪𝒖𝒔𝒕𝑹𝒆𝒄𝑮 = 𝟑, 𝟏𝟏% 

 
2.1.3 c)     Custo Administrativo em relação aos Ativos ≤ 2,06%a.a.  
 

𝑪𝒖𝒔𝒕𝑨𝒕𝒊𝒗𝒐 =
𝑪𝒖𝒔𝒕𝒂𝒅𝒎

𝑻𝑨𝒕𝒊𝒗𝒐
 

 

 

𝑪𝒖𝒔𝒕𝑨𝒕𝒊𝒗𝒐 =
𝟓. 𝟔𝟔𝟏. 𝟏𝟗𝟓, 𝟗𝟗

  𝟏𝟖𝟔. 𝟑𝟖𝟐. 𝟎𝟕𝟏, 𝟐𝟖  
 

 
𝑪𝒖𝒔𝒕𝑨𝒕𝒊𝒗𝒐 = 𝟑, 𝟎𝟒% 

 
 

2.1.3 d)     Custo Administrativo em relação fundo administrativo dos planos de benefícios 
de caráter previdenciário ≤ 74%. 

 

𝑪𝒖𝒔𝒕𝑭𝑨𝒅𝒎 =
𝑪𝒖𝒔𝒕𝒂𝒅𝒎

𝑭𝑨𝒅𝒎
 

 

𝑪𝒖𝒔𝒕𝑭𝑨𝒅𝒎 =
 𝟓. 𝟔𝟔𝟏. 𝟏𝟗𝟓, 𝟗𝟗 

 𝟒. 𝟒𝟖𝟐. 𝟐𝟒𝟓, 𝟗𝟐 
 

 
𝑪𝒖𝒔𝒕𝑭𝑨𝒅𝒎 = 𝟏𝟐𝟔, 𝟑𝟎% 
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2.1.3 e)   Custo Administrativo em relação ao Total das Receitas Administrativas ≤ 
116,69% 

𝑪𝒐𝒃𝒆𝒓𝑹𝒆𝒄𝒑𝒈𝒂 =
𝑪𝒖𝒔𝒕𝒂𝒅𝒎

𝑹𝒆𝒄𝒑𝒈𝒂
 

 

𝑪𝒐𝒃𝒆𝒓𝑹𝒆𝒄𝒑𝒈𝒂 =
 𝟓. 𝟔𝟔𝟏. 𝟏𝟗𝟓, 𝟗𝟗 

 𝟓. 𝟖𝟓𝟔. 𝟔𝟐𝟏, 𝟗𝟎 
 

 
𝑪𝒐𝒃𝒆𝒓𝑹𝒆𝒄𝒑𝒈𝒂 = 𝟗𝟔, 𝟔𝟔% 

 
2.1.3 f) Custo Administrativo em relação ao Total do valor estabelecido no exercício ≤ 
100%a.a. 

𝑪𝒐𝒃𝒆𝒓𝑫𝒆𝒔𝒑𝑶𝒓ç𝒂𝒅𝒂 =
𝑪𝒖𝒔𝒕𝒂𝒅𝒎

𝑫𝒆𝒔𝒑𝒆𝒔𝒂 𝑶𝒓ç𝒂𝒅𝒂
 

 

𝑪𝒐𝒃𝒆𝒓𝑫𝒆𝒔𝒑𝑶𝒓ç𝒂𝒅𝒂 =
  𝟓. 𝟔𝟔𝟏. 𝟏𝟗𝟓, 𝟗𝟗  

  𝟓. 𝟔𝟔𝟏. 𝟏𝟗𝟓, 𝟗𝟗  
 

 
𝑪𝒐𝒃𝒆𝒓𝑫𝒆𝒔𝒑𝑶𝒓ç𝒂𝒅𝒂 = 𝟏𝟎𝟎, 𝟎𝟎% 

 
 
 

2.1.5 Evolução percentual fundo administrativo ≥ 5% 

 

𝑬𝒇𝒑𝒈𝒂 =
𝑺𝒅𝒆𝒙𝒆𝒓𝒄𝒊𝒄𝒊𝒐 𝒂𝒕𝒖𝒂𝒍 − 𝑺𝒅𝒆𝒙𝒆𝒓𝒄𝒊𝒄𝒊𝒐 𝒂𝒏𝒕𝒆𝒓𝒊𝒐𝒓

𝑺𝒅𝒆𝒙𝒆𝒓𝒄𝒊𝒄𝒊𝒐 𝒂𝒏𝒕𝒆𝒓𝒊𝒐𝒓
 

 

𝑬𝒇𝒑𝒈𝒂 =
𝑹$  𝟒. 𝟒𝟖𝟐. 𝟐𝟒𝟓, 𝟗𝟐 − 𝑹$ 𝟑. 𝟔𝟏𝟔. 𝟏𝟎𝟓, 𝟗𝟖

 𝑹$ 𝟑. 𝟔𝟏𝟔. 𝟏𝟎𝟓, 𝟗𝟖
 

 

𝑬𝒇𝒑𝒈𝒂 = 𝟐𝟑, 𝟗𝟓% 
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